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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" IO4I2O25

De autoria dos vereadores José Erinaldo de Sousa e Adeilza Procópio da Silva, que concedem

Título de CÍdadão Pratense ao Sr.

Danilo Siqueira Lopes.

A IV1ESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRATA, Estado da Paraíba, no uso de suas

atribuiçÕes legais e regimentais, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1o - Fica concedido o Título de Cidadão Pratense ao Sr. Danilo Siqueira Lopes, em

reconhecimento aos relevantes seruiços prestados ao município de Prata. no exercício de suas

funçÕes CIomo educador, coordenador e profissional da saúde pública e mental.

Art.20 - O presente título será entregue em Sessão Solene a ser convocada em data oportuna,

conforme o Regimento lnterno desta Casa Legislativa.

Art. 30 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação

-

JUSTIFICATIVA



Nascido em 27 de setembro de 1988, na eidade de Tabira-PE, Danilo Siqueira Lopes é filho de

[Vlaria Aparecida da Silva Siqueira Lopes e Bartolomeu Lopes da Silva Filho. Enfermeiro por

formação, é especialista em Saúde Pública e Saúde l\ilental.

Atualmente, exerce com dedicação a função de professor e coordenador da Escola Técnica

Professor João Gabriel de Vasconcelos, onde atua há mais de 10 anos. Danilo também ingressou

na cidade de Prata por meio de concurso público e, há 6 anos, tem se destacado por seu

compromisso com a educação e a saúde, tornando-se um nome querido e respeitado pela

população pratense.

l\lesmo não sendo natural do município, Danilo adotou Prata de coração, desenvolvendo um

trabalho que contribui significativamente para o desenvolvimento social e humano da cidade.

Diante do exposto, propomos com orgulho esta justa homenagem, reconhecendo em Danilo

Siqueira Lopes um verdadeiro cidadão pratense.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Prata, em _ de abril de 2025
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Vereadores autores do projeto


